
DECRETA: 

.P2EMITUG2A WiDAOCUPÂ1 DE UMULUANA 
Estado do  Paraná  

DECRETO N.o 016 

Ferm4te, a tttulo 'precéti,o, a explor.a.  
ção de iransporte coletivó. 

Q. PREFE tTO MUNICIPAL Dl: UMUARAMA, -ESTADO DO PARA.-
no A,Isode suas atri.buições legais, 

CONSIDERANDO que as empresas Expresso Mar i ngê S/A. 
ticiaresso Nossa Senhora. 	 Ltda:, concess4onét ias estaduais 

Linhas que unem tcaralma - Vila Al ta 	Uinuarama, pleiteavam trans 
rênc ia do.  percurso de Vila Al ta 	Nova Jeruza 1 ém - Roberto Silve! 

Umuarama- para Vila Al ta - Casa Branca - -Xambre - Umuarama; 

CO-NS 1 DERAND-0 que,. com isso, - a linha Vila Al ta - U 
arama; por v ta estt aamente Mun ic rpati. passa e compet:enc ie excl u-
va -  do Mun icip;to; 

CONSIDERANDO a necessidade de .normal prossegu imen 

da-prestação de serviços-de . transport:ecolat ivo naqueles percur-
;; 

CONS DERANDa a urgênc.ia. na  autorização •para que .os 
rião sofram soluço 	cont.nu idade e; 

CONS I DERANDO o .  pro,pocol o sob n9. 483/82 de 29.01.82 - 
a empresa Nossa Senhora de Fê t i ma , que tem servido aquela linha; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a localidade de Por 

Figueira deixou de ser atend-ida pela' empresa -  EXpresso.  Mar ingé S/A, 



4- 

•4t 	
..., 

	

. 	 . 	
I' 

.14.... 

J AM 	-• -, , r 
I • " 4, e  ( ',:,T '"T Y7  t 	. 	' 

•••••••/1... 

C 
AlidLdelleillebeen-dddeel 	 • 

IEFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECRETO N? 016 FLS. 02 

Art. 1° - Fica permtttdo, a tTtulo precario, ã 

mpresa EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA., a exploração de 

lnha de transporta colettvo no percurso Porto Figueira - Vila 

Ita - Nova Jeruzalèm 	Roberto Silveira - Umuarama, obedecidas 

$ tarifas atualmente vtgentes e os horartos constanteá.da tabe-

a  anexa; 

Art. 2° - Providencte-se a elaboração de Proje.  

o-detet para concessão das Mnhas,,referencladás.neste-Decreto; 

Art. 3? - Este Decreto entrara em vigor na da-

a de sua putitcação, revogadas as disposicaes em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

STADO DO PARANÁ, aos 01 de fevereiro de 1982. 

SETOGUTTE 

Prefeiro Municipal  

MASSAã 12UMURA 

Secr tario Geral 
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PUBLICADO NO rn NAL 

UMUARAMA LU JTRADO 

ris° 	33  de  03j  od 
go, 
	 -"Á  •ffi" 41' 

DIVISÂO 	NICAÇÃO 
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